
aivioaaes correlatas ou que inc sejam delegadas pelo Diretor de Planejamento e Gestão 
Requisitas: Ensino Fundamental Completo e conhecimento em Windows1  Word, Excel e internet. 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: 
Chefiar , 

 servidores do departamento nas políticas públicas de aprimoramento da gestão interna para o acesso à informação pelos 
munícipes; coordenar e controlar todo processo de fornecimento de informações aos cidadãos nos tern1os da legislação pertinente; 

 coordenar a promoção e difusão do amplo acesso da Informação aos cidadãos e da divulgação do Município na mídia em geral. 
pp,und as políticas públicas da Administração Municipal; gerir todas as informações disponibilizadas nos meios de comunicacãc 

ativos ao Município, administrando as ações dos servidores neste sentido; supervisionar, coordenar, corarolar, orientar e promove, 
a execução dos projetos e atividades afetos seção, fixando normas e procedimentos, obedecendo as diretrizes políticas de governo 
implementar processo permanente de análise, mantendo interlocução o articulação com as demais unidades olganizaciona'

-  dc 
Poder Executivo; subsidiar elementos que permitam elaboração de convênlos e outros instrumentos análogos afetos à sua área 
coordenar atividades delegadas pelo Diretor de Planejamento e Gestão; e desenvolver outras tarefas correlatas. 
Requisites mínimos de preenchimento: Formação técnica ou experiência na campa de atuação. 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 
Chefiar as servidores do departamento promovendo a implementação 

"de,políticas deuvaliação constante de custos de aquisiç5o dc suprimontos e de apreciação constante da legalidade dos atos administrativos praticado4; 

ma 	

coordenar ações do ajustamento e 
conferência frequente de estoques de produtos; chefiar os servidores na atividade de dissemina, informações de guarda e 

nutenção adequadas de produtos nos setores, buscando economia de custos; supervisionar. conrdenr 
rnntrnl•àrnri.,nv.,.. ........& 
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$ _ BELA  

dcordo com as exigôncias legais; preparando orçamento da área, e revendo estrutura de remuneração; coordenar atividade' 
delegadas pelo Diretor de Planejamento e Gestão; e desenvolver outras tarefas cor relatas, 
Requisitos; Ensino Médio Completo e conhecimento 	Windows, Word, Excel 	Internet. em 	 e 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE cONVNlOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS: . 	. 

implementar processo permanente de análise, mantendo interiocuçào e articulaço com as demais unidades organizacionais de 
Poder Executivo; subsidiar elementos que permitam elaboração de convênios e outros ins t rumentos analogos afetos sua área 
coordenar atividades delegadas pelo Diretor de Planejamento e Gestão; e desenvolver outras tarefas correlatas. 
Requisitas: Ensino MédIo Completo e conhecimento em Windows, Word, Excel e Internet. 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO: 

Chefiar os servidores da divisão no sentido de implementar o transporte de alimentação escolar adequado; administrar o processo &1,11,11

reposição de insurnos, equipamentos e utensílios nas unidades escolares do Município; coordenar a elaboração de planilhas dc 
rnatorltas encarregados do transporte da merenda; supervisionar, coordenar, controlar, orientar e promover a exocuço do 
projetos e atividades afetos à diviso, fixando normas e procedimentos, obedecendo as diretrizes políticas de governo; implernentai 
processo permanente de análise, mantendo interlocução e articulação com as demais unidades organ'zacionais do Poder FxecLlth'o 
subsidiar elementos que permitam elaboração de convênios e outros instrumentos análogos afetos à sua área; coordenar atividadec 
delegadas pelo Diretor de Planejamento e Gesto; desenvolver outras tareias correlatas. 
Requisitas: Ensino Media Completo e conhecimento em Windows, Word, Excel e Internet. 

DIRETOR DE SAÚDE: 
Assessorar a autoridade política do Prefeito MunIcipal, dispondo-se a seguir suas orientaçbes, auxiliando o a promover a direcão or 
Administração, conforme políticas definidas; apresentar ao Diretor de Governo propostas referentes r\ legislação, omçarncnto 
aperfeiçoamento dos serviços subordinados, bem corno dos programas, projetos e ações a serem desenvolvidos; chefiar a distribuiçãc 
dos recursos humanos e materiais, tendo por objetIvo a otimização e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas 
manifestar-se em processos que versem sobre assuntos de interesse da Diretoria de Saúde; receber toda a documentação oriunda dc 

us subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, decidindo as que forem de sua competência e opinando na5 
que dependem de decisoes superiores; fiscalizar os serviços a seu encargo; solicitar compras de materiais e equipamentos; observar c 
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Ij  

Si 	PR$FEUUR& MVNICIPAL DE PEDRA BELA 
o 

Accnceet2r c trk.lhnc 	.aL, 	w, 	 . 	 tajd .L4 s. 

acomp4nhar os prazos, requisitos e demais formalidades legais; controlar a observância dos prazos paraemissao tU 
pronuriciarnentos, pareceres e informações da responsabilidade do Diretor; exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejarr 
delegadas pelo DireLor de Saude. 
Requisltos: Ensino Fundamental completo e conhecimento em Windows, Word, Excel e Internet, 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA: 
Chefiar as equipes de servidores do departamento nos territórios adstrItos de cada unidade dD saúde obtendo de formz  
descentralizado o planejamentQ, a programao e o desenvolvimento de ações por reglo do Município; coordenar os servidores n 
implementação d e política de saúde em nível de atenção básica, que possibilite o acesso universal e contínuo a serviços de saúde de 
quaFidade e resolutivos; chefiar a sega objetivando estabelecer vínculo e responsabilidade entre os servidores subordinados c 
população do bairro, garantindo a continuidade das ações de saúde; implementar políticas de estímulo a participação dos usuários  
como forma de ampliar sua autonomia e capacidade na construção do cuidado à sua saúde; supervisionar, coordenar, controlar,  

unidade! 
uriãloeo 

unidpio 
duras dc 
peraçio 
)ÇUÇO E 

Saúde; t 

e outros  
lente de 
F,nrIu:,c 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 

orjunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade administrativa competente, decidindo as que forem de ca competêncIa 

opinando nas que dependem de decisões superiores; fiscalizar os serviços a seu encalgo; solicitar compras de muternis 
equipamentos; observar e cumprir leis, decretos e regulamentos; elaborar a efetividade e planilhas de horas extras dos servidons d 
Owetoria de Turismo e cultura: determinar a esrMa c 4e Çérinq rpcnnnchilinr-cn nin nrrimÁnur, r4 flratnrn• rnnrdnn,r nv,,.nnr 
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PREFEITURA_MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

órgâos da Adrnbtistraçâo Municipal; examinar autógrafos e Projetos de l.eis encaminhados ao Prefeito, emitindo pareceres quanto 
sua constitucionalidade e legalidade e elaborando minutas de razões de veto, quando apllcável;examlnar e emitir pareceres cri 

PO cessos relativos à matéria de sua competência, particularmbnte quanto à aplicação e interptetaço de normas jurídicas; elaborar 
minutas de termos de convênios, acordo, protocolo, editais, normas, instruções e outros documentos de natureza jurídica ou 
administrativa;elaborar minutas nadronizadas de termos de contrato a serem firmados pela Administração Municipal; supervisionar 

organização e manutençào dos arquivos de autógrafo de Leis e Decretos Municipais, demais atos administrativos, convênios 
contratQs, acordos, editais, termos e documentos similares; compilar a legislação federal e estadual de interesse do Município;mantei 
e organizar o acervo de obras doutrinárlas e jurlsprudenciais e a coIetnea de normas jurídicas; defender o Município emjuizo ou for 
dele, em feitos ou processos que digam respeito a reivindicações de servidores públicos municipais ou envolvam pretensões de 
admisso ao serviço público Municipal; emitir pareceres sobre cancelamento da Dívida Atçva;praticar todos os atos de natureza 
judicial e extrajudicial de sua alçada, inclusive selecionar e ordenar toda a legIslação, atos oficiais, decisões, pareceres o outrot 
inroirnes que possam apresentar interesse aos trabalhos da Procwadoria;ievantar os valores depositados pelo devPdore 0iï 
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